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14013945 08084.001185/2021-31

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

UNIDADE REQUISITANTE MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

SIGLA DA UNIDADE CGDS/SAA/SE

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA SANDRA CHAVES VIDAL

MATRÍCULA/SIAPE 1954250

E-MAIL sandra.vidal@mj.gov.br

TELEFONE 2025-3040
 

1. PREVISÃO DA DEMANDA NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - PAC (Indicar o item a que se refere
a contratação no Plano Anual de Capacitação do Ministério disponível no
link: h�ps://legado.jus�ca.gov.br/Acesso/licitacoes-e-contratos/licitacoes/ministerio-da-
jus�ca/ministerio-da-jus�ca). 

A demanda está prevista nos itens 848, 849, 850, 853, 855, 856 e 1049 do PAC 2021,
conforme Comprovante de Inclusão no PGC 14013626.

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA (OBJETO)

Aquisição de equipamentos eletroeletrônicos, quais sejam: frigobar; forno microondas;
televisor; umidificador; ar condicionado; e scanner.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO.

O presente processo trata sobre a necessidade de aquisição de aparelhos eletrônicos para
atender às necessidades deste Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

A contratação jus�fica-se em razão da necessidade de: (i) renovar e subs�tuir
equipamentos defasados tecnologicamente e cujos períodos de garan�a expiraram; (ii) complementar a
solução contratada para modernização das salas de reunião e, consequentemente, novos espaços
(Processo nº 08084.001522/2020-18); (iii) superar a impossibilidade das entrega de aquisições
anteriores, em decorrência da dificuldade acome�da aos fornecedores, consequência de pandemia de
Covid-19; e (iv) implementar novos protocolos de segurança.
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Cumpre ressaltar a necessidade de renovação e subs�tuição de equipamentos obsoletos,
fora de operação e sem suporte técnico, por produtos que apresentem melhores níveis de
produ�vidade, celeridade, confiabilidade e eficiência energé�ca.

Destaca-se, ainda, que os bens apresentam descri�vos mínimos e padronizados,
devidamente adequados às especificações constantes do Sistema de Catalogação de Material (CATMAT)
e respec�vos códigos de iden�ficação.

Por fim, a aquisição em tela encontra-se em consonância com o Planejamento Estratégico,
as diretrizes de planejamento conjunto de contratações e o Sistema de Governança do Ministério da
Jus�ça e Segurança Pública, consoante Comprovante de Inclusão no PGC (14013626). 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM FUNÇÃO DO CONSUMO E
UTILIZAÇÃO PROVÁVEIS

Consoante exposto, os quan�ta�vos foram estabelecidos pelas Unidades em observância
às necessidades pontuais. Dessa forma, os equipamentos deverão ser adquiridos de acordo com as
quan�dades e caracterís�cas abaixo:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE

1 431266 Frigobar

Capacidade: 120l
Tensão alimentação: 110/220v
Caracterís�cas adicionais: prateleiras removíveis e gavetas
Deverá possuir Selo PROCEL de Economia de Energia, classificação
"A", seguindo as normas do Programa Brasileiro de E�quetagem
(PBE), estando, portanto, autorizado a ostentar a E�queta
Nacional de Conservação de Energia (ENCE), conforme critérios
estabelecidos pelo INMETRO

42

2 445383 Micro-ondas

Acabamento: aço inoxidável ou branco
Capacidade: 30 litros ou superior
Potência: 800 W ou superior
Alimentação: 220 v
Caracterís�cas adicionais: prato giratório; display digital; relógio; e
trava de segurança.
Deverá possuir Selo PROCEL de Economia de Energia, classificação
"A", seguindo as normas do Programa Brasileiro de E�quetagem
(PBE), estando, portanto, autorizado a ostentar a E�queta
Nacional de Conservação de Energia (ENCE), conforme critérios
estabelecidos pelo INMETRO

50

3 29718 Televisor 55"

Smart TV, LED
Tamanho da tela: no mínimo 55"
Resolução: 4K - 3840x2160 ou superior
Espelhamento de Smartphone ou tablet para TV
Bluetooth Low Energy
Conec�vidade: HDMI, Ethernet (LAN), Rede sem fio integrada,
com controle remoto e suporte para fixação em parede
Deverá possuir Selo PROCEL de Economia de Energia, classificação
"A", seguindo as normas do Programa Brasileiro de E�quetagem
(PBE), estando, portanto, autorizado a ostentar a E�queta
Nacional de Conservação de Energia (ENCE), conforme critérios
estabelecidos pelo INMETRO

75

4 29718 Televisor 65"

Smart TV, LED
Tamanho da tela: no mínimo 65"
Resolução 4K - 3840x2160 ou superior, Espelhamento do
Smartphone ou tablet para TV, Bluetooth Low Energy,
Conec�vidade: HDMI, Ethernet (LAN), Rede sem fio integrada,
com controle remoto e suporte para fixação em parede.

20
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5 250855 Umidificador Capacidade mínima do reservatório de água: 4 litros
Mínimo de 12 horas de vapor con�nuo, sem reposição de água
Voltagem: 220v ou bivolt
Potência: 30W ou superior
Caracterís�cas adicionais: regulagem de intensidade e direção da
névoa; desligamento automá�co; e baixo consumo de energia

80

6 470880
Ar 

Condicionado
Cassete

Modelo: Split Cassete
Capacidade refrigeração: 48.000 btu/h
Tensão: 380v
Frequência: 60 hz
Caracterís�cas adicionais: controle remoto; ciclo reverso (quente,
frio); classificação energé�ca Procel A; serpen�na de
cobre; sistema inverter Gás Ecológico R-410-A

20

7
451539
324399
269279

Ar 
Condicionado

Portá�l

Modelo: portá�l
Capacidade de refrigeração: 12.000 btu/h
Tensão: 220v
Frequência: 60 hz
Caracterís�cas adicionais: controle remoto; recipiente coletor de
condensado embu�do; e Gás Ecológico R-410-A
Incluído flange de montagem em parede/forro e mangueira de
exaustão com comprimento mínimo de 2,5m

50

8 150513 Scanner

Tipo: scanner de alimentação única e con�nua
Velocidade de digitalização: menor que 6 segundos/página no
modo automá�co ou normal
Modos de digitalização: monocromá�ca, colorida e escala de
cinza 
Resolução ó�ca: no mínimo 600 dpi
Dimensão mínima do documento: pelo menos 3cm x 3cm
Dimensão máxima do documento: pelo menos 20cm x 35cm
Espessura do documento: pelo menos de 60 a 200 g/m2 e
0,8mm para cartões
Conec�vidade: USB 2.0 / USB 1.1 e Wi-Fi IEEE802.11b /
IEEE802.11g / IEEE802.11n (frequência 2.4 GHz)
Interface de segurança: WPA (TKIP/AES), WPA2 (TKIP/AES), WPA-
PSK (TKIP/AES), WPA2-PSK (TKIP/AES), WEP (64-bit/128-bit), modo
Ad-hoc: WPA-PSK (TKIP/AES), WPA2-PSK (TKIP/AES), WEP (64-
bit/128-bit)
Alimentação: 100~220V e/ou bateria Li-ion

12

 

5. PREVISÃO DA DATA DE ENTREGA DOS BENS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

A entrega deverá ser realizada até julho de 2021.

O prazo de entrega dos bens será de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento
da Nota de Empenho pela parte vencedora, em horário de expediente (8:00 às 12:00 e 14:00 às 18:00),
de segunda a sexta-feira, mediante agendamento prévio, no seguinte endereço:

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública: o material deverá ser entregue no Núcleo de Almoxarifado do
Serviço de Patrimônio, localizado no mezanino do 1º subsolo do Palácio da Jus�ça  – Esplanada dos
Ministérios, Bloco “T”,  telefone (61) 2025 7849.

Em decorrência da urgência desta aquisição, o prazo acima estabelecido será
improrrogaável.

Poderá ser exigido do fornecedor, antes da emissão da Nota de Empenho, que apresente
amostra(s) do(s) item(ns), para a verificação da compa�bilidade com as especificações do Termo de
Referência, no local e prazo indicados.
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A amostra deverá estar devidamente iden�ficada com o nome do fornecedor, conter os
respec�vos prospectos e manuais, se for o caso, e vir acompanhada de informações quanto às suas
caracterís�cas, especificamente quanto aos materiais u�lizados na confecção do mesmo, dimensões e
prazo de validade.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos,
podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise. A
equipe deverá emi�r parecer conclusivo sobre a amostra em até dois dias após o recebimento.

O recebimento dos bens deverá ser efetuado por servidor do Ministério da Jus�ça,
devidamente designado, conforme art. 67, da Lei 8.666/93, com obje�vo de verificar sua conformidade
com as especificações constantes neste Projeto Básico, sendo recebido:

a) Provisoriamente - no prazo de 05 (cinco) dias, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

b) Defini�vamente - no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quan�dade do equipamento e consequente aceitação.

Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não
esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim
considerado de primeiro uso.

Todos os itens rejeitados deverão ser subs�tuídos pelo fornecedor, ainda na fase de
recebimento provisório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da no�ficação. O Ministério da
Jus�ça e Segurança Pública comunicará à empresa contratada, por escrito, as deficiências que
porventura sejam verificadas na entrega dos equipamentos, para imediata correção, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e
en�dades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações públicas através do Painel de
Preços e do Portal de Compras Governamentais, com obje�vo de iden�ficar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração.

Desse levantamento de mercado inicial, tem-se os registros do Painel de
Preços 14022754, 14022764, 14022765, 14022766 e 14022767.

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO

Os equipamentos a serem adquiridos podem ser classificados como de natureza comum,
nos termos do inciso II do art. 3° do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do parágrafo único
do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do § 2º do art. 3º do Decreto nº 3.555, de 08 de
agosto de 2000. 

Entende-se que, devido ao fato de serem ofertados no mercado por vasta quan�dade de
fornecedores, com possibilidade de fácil comparação entre si, esses equipamentos estão inseridos na
categoria de bens e serviços comuns. Dessa  forma, proporciona-se ao pregoeiro/comissão de licitação
condições de compra com base no menor preço.

Ainda, registra-se que os padrões de desempenho e qualidade dos itens podem ser
obje�vamente definidos no edital, por meio de especificações usuais pra�cadas no mercado.

Destaca-se, também, que o objeto a ser licitado não envolve criação, inovação ou
conjugação de requisitos técnicos especiais, desconhecidos pelo mercado. Em contrapar�da, o mercado
domina as soluções pretendidas, pois são ofertadas por muitas empresas e comparáveis entre si com
facilidade.

Da análise preliminar dos preços pra�cados no mercado, tem-se o valor es�mado da
contratação de R$ 620.182,88 (seiscentos e vinte mil cento e oitenta e dois reais e oitenta e oito
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centavos). 

Da modalidade de licitação:

Durante a fase de análise das soluções adotadas pela Administração Pública, observou-se
que a modalidade de licitação u�lizada para o valor e quan�ta�vo que se pretende adquirir é o pregão
eletrônico, do �po o menor preço, por se tratar de objeto comum onde as especificações e padrões de
desempenho e qualidade podem ser obje�vamente definidos, conforme preconiza o parágrafo único do
art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a seguir transcrito:

Art. 1º  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão,
que será regida por esta Lei.

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste ar�go, aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser obje�vamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

Convém ressaltar que a Administração tem acompanhado com atenção a jurisprudência
emanada do Controle Externo, de modo a incorporar em seus processos de contratação os avanços e
melhorias proporcionados pelo exame de casos concretos das aquisições de outros órgãos federais e, em
decorrência, possibilitar contratações mais seguras e eficientes para esta Pasta.

8. DIVISIBILIDADE DA COMPRA (IV, art. 15, Lei nº 8666/93) E/OU DECLARAÇÃO DE NÃO
FUNCIONAMENTO (no caso de dispensa em razão de valor)

Nos termos do inciso IV do art. 15 da Lei nº 8.666/93, a presente aquisição será
subdividida em tantas parcelas quanto necessário para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando
economicidade. Não se vislumbra a necessidade de agrupamento dos itens, uma vez que os mesmos não
são interdependentes.

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto,
conforme disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, mas é imprescindível que a divisão do
objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala (Súmula
247 do TCU). O órgão licitante poderá dividir a pretensão contratual em itens ou em lotes (grupo de
itens), quando técnica e economicamente viável, visando maior compe��vidade, observada a
quan�dade mínima, o prazo e o local de entrega.

Neste sen�do, haverá o parcelamento da solução e, portanto, a contratação será por
itens, considerando que o objeto é divisível. Entende-se, pois, que, por ser técnica e economicamente
viável, possibilitar-se-á o a�ngimento dos resultados pretendido, melhor aproveitamento das opções de
mercado e ampliação da compe��vidade, afastando, ainda, perda de economia de escala.

9. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO.

Dada a baixa complexidade da contratação, o presente processo será subme�do à análise
e autorização da CGL, de modo a dispensar a designação da equipe de planejamento, considerando o
disposto no art. 8º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

10. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

Aplicam-se à presente contratação as seguintes disposições:

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Cons�tuição Federal, ins�tui normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências;

Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, que dispõe sobre o Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
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Lei nº 10.520, de 17 de julho 2002, que ins�tui no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal,
modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências;

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que ins�tui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

Instrução Norma�va nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;

Decreto nº 7.203/2010: dispõe sobre a vedação do nepo�smo no âmbito da
administração pública federal;

Instrução Norma�va nº 73, de 05 de agosto de 2020, que dispõe sobre o
procedimento administra�vo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição
de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional;

Instrução Norma�va nº 03, de 26 de abril de 2018, que estabelece regras de
funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, no
âmbito do Poder Execu�vo Federal;

Portaria nº 804/SE/MJ, de 13 de novembro de 2018, que regulamenta os
procedimentos e diretrizes para a realização de pesquisa de preços para aquisição de
bens e contratação de serviços, no âmbito dos órgãos e en�dades vinculadas do
Ministério da Jus�ça;

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a licitação, na
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal;

Lei nº 5.700/71, alterada pela Lei nº 8.421, de 11 de maio de 1992, que dispõe sobre a
forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais, combinado com a Lei 12.157, de 23 de
dezembro de 2009, que modificou o ar�go 13 da Lei 5.700/71, e passou a ser
obrigatório o hasteamento da bandeira do MERCOSUL junto a Bandeira da República
Federa�va do Brasil nos lugares citados no ar�go;

Decreto nº 70.274, de 09 de março de 1972, que aprova as normas do cerimonial
público e a ordem geral de precedência;

Decreto nº 5.465/05, que promulga a Decisão CMC no 17/02, do Conselho do Mercado
Comum, regulamenta o uso dos símbolos do MERCOSUL.

11. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

Esta contratação observará em todas as fases do procedimento as orientações e normas
voltadas para a sustentabilidade ambiental, observando o Decreto 7746/12, que regulamentou o ar�go
3, “caput”, da Lei 8.666/93; a Lei 12.305/10 – Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos; a Instrução
Norma�va SLTI/MP n. 1, de 19/01/10; e a legislação e normas ambientais, no que couber.

Opina-se que não há, no Guia de Licitações Sustentáveis da AGU, recomendações
específicas para os aparelhos pretendidos. Ainda assim, observar-se-á os seguintes Requisitos de
Sustentabilidade, quando aplicável:

Menor u�lização de recursos naturais em seus processos produ�vos;

Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

Maior eficiência na u�lização de recursos naturais como água e energia;
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Menor presença de materiais perigosos ou tóxicos;

Maior vida ú�l;

Geração de menor volume de resíduos;

Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

Uso de inovações que reduzam a pressão sobre os recursos naturais;

Origem ambientalmente regular dos recursos naturais u�lizados na confecção, na
embalagem, no transporte e no armazenamento dos materiais a serem adquiridos. 

Não haverá a necessidade de adequação ou ajuste do ambiente dos locais de recebimento
pois não foi detectado esta necessidade para os itens que compõe esta contratação.

12. ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

A Instrução Norma�va nº 73/2020, que dispõe sobre procedimentos administra�vos
básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, apresenta como diretrizes:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço es�mado em processo licitatório para a
aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a u�lização dos seguintes parâmetros,
empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações
refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sí�os eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do instrumento convocatório.

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.

Posto isso, tem-se, aproximadamente, o valor es�mado da contratação de R$ 620.182,88
(seiscentos e vinte mil cento e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos). 

 Posteriormente, quando da elaboração do Termo de Referência, a referida pesquisa será
aperfeiçoada, nos termos da Instrução Norma�va 73/2020, que dispõe sobre os procedimentos
administra�vos básicos para a realização da pesquisa de preços, e da Portaria nº 804/SE/MJ, de 13 de
novembro de 2018, que regulamenta os procedimentos e diretrizes para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços, no âmbito dos órgãos e en�dades vinculadas
do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DE AQUISIÇÃO

A contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade, compe��vidade de
mercado e forma de aquisição, não se observando óbices ao seu prosseguimento.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lúcio André Wanderley Correa de Mello, Coordenador(a)
de Suprimentos e Serviços Gerais, em 26/02/2021, às 11:43, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do
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Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRA CHAVES VIDAL, Coordenador(a)-Geral de Gestão
Documental e Serviços Gerais, em 26/02/2021, às 13:50, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do
Decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL FARIAS E OLIVEIRA, Administrador(a), em
28/02/2021, às 11:47, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 14013945 e o código CRC B5F86E2C  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08084.001185/2021-31 SEI nº 14013945
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